
Lei n2  1.343, de 06 de dezembro de 1977. 

Autoriza celebração de 

convênio com o D.A.E.E. 

Geraldc José Rodrigues Alckmin Filho, [refeito ML 

nicipal de Findamonhangaba, faz saber que a Câmara Municipal de Findamonhanc 

ba aprova e ele promulga a seguinte lei: 

Art. 12  — Fica o Executivo Municipal autorizado 

celebrar convênio com o Departamento de Aguas e Energia Elétrica — D.A.E.E., 

da Secretaria de Obras e Meio Ambiente do Estado de São Paulo, para execuç? 

de obras de proteção da margem e do leito do rio Faralba com a finalidade c 

proteçao dos pilares da ponte da Estrada de Ferro Campes do Jordac. 

Art. 22  — Esta lei entrara em vigor na data de sL 

publicaçgo, revogadas as disposiçães em contrério. 

Findamonhangaba, 06 de dezembro de 1977. 

Dr. Geraltio José Brigues Alckmin Filho 

Prefeito Municipal 

Registrada e Publicada no Departamento de AdminiE 

tração, em 03 de dezembro de 1977. 

V 
Dr. Franci co Fiorino Filho 

Diretor do Dept2 de Administração 
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